ACÓRDÃO Nº 2058/06 – TRIBUNAL PLENO
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	326407/05

	Assunto:
	CONSULTA

	Entidade:
	CÂMARA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO BELTRÃO

	Consulente:
	RAUL CURY

	Relator  :
	JAIME TADEU LECHINSKI


	EMENTA. Consulta. Reajuste de subsídio de vereador no mesmo exercício, indevido. Encaminhamento de cópia da comunicação expedida por este Tribunal em 14/09/2006, sobre o tema.


Trata-se de consulta formulada pelo senhor Raul Cury, presidente da Câmara Municipal de Engenheiro Beltrão, autoridade legitimada nos termos do art. 39 da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005, sobre reajuste dos subsídios dos vereadores.
O legitimado envia ofício esclarecendo que a Lei Municipal nº. 1231/04, a qual fixou o subsídio mensal dos vereadores para a legislatura 2005/2008, prevê o reajuste automático na mesma data, forma e índice dado aos servidores públicos do Município.

Acrescenta que, através da Lei nº. 1311/05 há previsão de reajuste de 15% de forma escalonada no percentual de 5% a ser aplicado nos meses de maio, junho e julho sobre a remuneração dos servidores públicos ativos da Câmara e o subsídio de que trata o artigo 39, §4º da CF/88. 

Diante disso, indaga se os vereadores têm direito ao reajuste nos termos acima expostos, ainda no presente exercício ou, a majoração prevista só é devida a partir de 01 de janeiro de 2006. 
O consulente solicita informações nos seguintes termos:

“ Fará jus o vereador a reajustes nos termos dos diplomas acima mencionados, ainda no presente exercício ou, a majoração prevista só será devida a partir de 01 de janeiro de 2006 ? “

A matéria é apresentada em tese e tem pertinência com as atribuições deste Tribunal. Às folhas 5 a 7 foi apresentado parecer elaborado pela assessoria jurídica do Município.

A consulta foi conhecida por este Tribunal por estarem presentes os pressupostos de admissibilidade fixados no art. 38 da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005.

Na sessão deste Colegiado ocorrida no dia 17 de agosto, este Tribunal decidiu adiar a apreciação das consultas protocolizadas com números 264.851/05 e 389.140/05 e, tendo em vista que o Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, na presidência da Comissão que elaborou o anteprojeto convertido no Provimento n.º 56/05, apresentou proposta de resposta às questões formuladas.

Este estudo resultou em uma Comunicação dirigida às Câmaras que cumprem sanar questões formuladas nas duas consultas mencionadas e em outras que tramitam neste Tribunal.

A Diretoria de Contas Municipais  indagação que a presente consulta já foi respondida no Parecer n.º 220/05 (anexado ao presente expediente), da lavra do eminente Técnico de Controle Contábil, Gumercindo Andrade de Souza.




E ainda esclarece que não há que se falar em pagamento de diferenças retroativas, quando excepcionalmente, poderá, para efeito de balizamento dos subsídios para qual legislatura (por dizer respeito apenas a vereadores), tomar por base o valor pago no último mês da legislatura passada, a luz dos diversos limites que emolduram a remuneração da entidade (fls. 09 a 21).

O Ministério Público junto ao Tribunal, manifesta-se no seguinte sentido:

“ O subsídio estabelecido para vigorar na legislatura subseqüente, seja diferente ou idêntico ao anterior, deve pressupor-se adequado, não havendo que se falar em reajuste ou recomposição antes de um ano de sua vigência. Se for identificada a inadequação do valor vigente na legislatura em curso, os edis deverão, ao tempo certo, fixar valor diverso, atendendo ao mandamento do art. 29, VI da CF/88. Pode-se afirmar, aliás, que outra conduta em tal situação configuraria indolência legislativa e recusa ao cumprimento da norma citada, ao exercício do dever constitucional nela contido.
Repita-se: ao estabelecer valores idênticos ao da legislatura anterior, o legislador reconhece sua adequação para a legislatura seguinte, eis que só então as funções respectivas serão desempenhadas, fazendo, o vereador, jus ao seu subsídio. Nessa linha, o reajuste somente poderá decorrer mediante atendimento da regra geral de um ano, estabelecida nas Leis nº. 9.069/95 e nº. 10.192/01, tomando como marco inicial o início da vigência do subsídio. 

Não é aceitável que o ato fixador, por força do princípio da anterioridade, já nasça ineficiente ou insuficiente, por prever valores defasados. Por força do aludido princípio, a definição dos valores a serem pagos na legislatura subseqüente deve ocorrer na antecedente, evitando, assim, que os vereadores estabeleçam seus próprios subsídios. 

Este pilar que rege a atuação legislativa com o objetivo de proteger os princípios da moralidade e da impessoalidade, não pode, sob o fundamento de que diferencia a fixação do subsídio do vereador da dos demais servidores e agentes políticos, se prestar a legitimar a realização de reajustes em prazo inferior a um ano a partir da vigência do ato fixador. 

Portanto, não há que se falar – lembra-se que a hipótese aventada é a de adequada previsão do reajuste no ato fixador, uma vez que, de acordo com o Provimento nº. 56/05, se o ato não for editado ou se não houver previsão, o reajuste não poderá ocorrer - em reajuste na mesma data em que realizada a revisão geral do art. 37, X da CF/88 ou em recomposição de perda inflacionária que considere período inferior a um ano, a contar do início da nova legislatura.

O máximo que se pode admitir, se o ato fixador porventura estabelecer o reajuste no mesmo momento da revisão geral, é que, no curso do segundo ano da legislatura, sejam recompostas também as perdas referentes ao período compreendido entre a 1º de janeiro e a revisão geral realizada no primeiro ano da legislatura (reajuste pro rata tempori).

Isto posto, este representante do Ministério Público de Contas submete o presente opinativo à apreciação do douto Plenário, ao ensejo de fomentar a discussão sobre o tema e possibilitar eventual revisão do Provimento nº. 56/05-TC (itens 6 e 7 do quadro sinótico), no tocante ao marco inicial da contagem do prazo mínimo para o reajuste dos subsídios (um ano)” (fls. 22 a 25).
Diante do exposto voto no sentido de que o Tribunal:

1) responda ao consulente que é indevida a pretensão de reajuste de subsídio de vereador no mesmo exercício;

2) envie à Câmara Municipal de Engenheiro Beltrão cópia da Comunicação expedida por este Tribunal que esclarece a questão - Sessões Ordinárias do Tribunal Pleno n.º  34, de 29/8 e n.º 35, de 14/9/2006.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 326407/05, CÂMARA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO BELTRÃO,

ACORDAM
Os Membros do Tribunal Pleno do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos da proposta de voto do Relator, Auditor JAIME TADEU LECHINSKI, por unanimidade em:

Responder ao consulente que é indevida a pretensão de reajuste de subsídio de vereador no mesmo exercício; e

Enviar à Câmara Municipal de Engenheiro Beltrão cópia da Comunicação expedida por este tribunal que esclarece a questão – Sessões Ordinárias do Tribunal Pleno n°34, de 29/08 do Tribunal Pleno e n°35, de 14/09/2006.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.

Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA COSTALDELLO.

Sala das Sessões, 21 de dezembro de 2006 – Sessão n°46.

JAIME TADEU LECHINSKI

Relator

HEINZ GEORG HERWIG

               Presidente
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